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PROJETO DE LEI N.º 3.350, DE 2019 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia) 

 
Altera o inciso I ao artigo 3° da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, alterando a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8680/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 
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 O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: (Produção de efeito) 

“Art. 3º ........................................................................ 

I - 20% (vinte por cento), a partir de 1º de janeiro de 2020, no caso das pessoas jurídicas de 
seguros privados, das de capitalização, e das referidas nos incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição prevê fixar em 20% (vinte por cento) a alíquota da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, para as pessoas jurídicas de seguros privados, às pessoas jurídicas de 
capitalização mais especificamente os bancos de qualquer espécie;         distribuidoras de valores 
mobiliários; corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos; sociedades de crédito imobiliário; administradoras de cartões de crédito; sociedades 
de arrendamento mercantil e; associações de poupança e empréstimo. 

Neste momento crítico da economia nacional e de discussão quanto à falta de recursos para 
a manutenção da Seguridade Social no país, nada mais justo que buscarmos um aumento de 
arrecadação cumprindo os ditames constitucionais que estabelecem incidência tributária compatível 
com a capacidade contributiva dos setores econômicos abrangidos. 

Pelas razões expostas acima, peço o apoio aos nobres colegas para a aprovação do Projeto 
de Lei aqui apresentado.  

Sala das Comissões, 5 de junho de 2019.  

Arlindo Chinaglia 
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 

e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 

21/5/2015, publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, 

no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso 

II acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 

são equiparadas pela legislação tributária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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